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RESOLUÇÃO 

Nº 10/2005

Código de 

Ética da 

Psicóloga (o)

Ao aprovar e divulgar o Código de Ética

Profissional do Psicólogo, a expectativa é

de que ele seja um instrumento capaz de

delinear para a sociedade as

responsabilidades e deveres do psicólogo,

oferecer diretrizes para a sua formação e

balizar os julgamentos das suas ações,

contribuindo para o fortalecimento e

ampliação do significado social da

profissão.



São deveres da/o psicólogo (a):

a) Conhecer, divulgar, cumprir e fazer cumprir este Código;

b) Assumir responsabilidades profissionais somente por

atividades para as quais esteja capacitado;

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de

trabalho dignas;

d) Prestar serviços profissionais em situações de calamidade

pública ou de emergência, sem visar benefício pessoal;

e) Estabelecer acordos de prestação de serviços que respeitem os

direitos do usuário ou beneficiário de serviços de Psicologia;

f) Fornecer, a quem de direito, na prestação de serviços

psicológicos, informações concernentes ao trabalho a ser

realizado e ao seu objetivo profissional;

g) Informar, a quem de direito, os resultados decorrentes da

prestação de serviços psicológicos, transmitindo somente o

que for necessário para a tomada de decisões que afetem o

usuário ou beneficiário;
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São deveres da/o psicólogo (a):

h) Orientar a quem de direito sobre os encaminhamentos apropriados, a

partir da prestação de serviços psicológicos, e fornecer, sempre que

solicitado, os documentos pertinentes ao bom termo do trabalho;

i) Zelar para que a comercialização, aquisição, doação, empréstimo,

guarda e forma de divulgação do material privativo do psicólogo sejam

feitas conforme os princípios deste Código;

j) Ter, para com o trabalho dos psicólogos e de outros profissionais,

respeito, consideração e solidariedade, e, quando solicitado, colaborar

com estes, salvo impedimento por motivo relevante;

k) Sugerir serviços de outros psicólogos, sempre que, por motivos

justificáveis, não puderem ser continuados pelo profissional que os

assumiu inicialmente, fornecendo ao seu substituto as informações

necessárias à continuidade do trabalho;

l) Levar ao conhecimento das instâncias competentes o exercício ilegal

ou irregular da profissão, transgressões a princípios e diretrizes deste

Código ou da legislação profissional.
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Art. 6º - O psicólogo, no relacionamento com

profissionais não psicólogos:

a) Encaminhará a profissionais ou entidades

habilitados e qualificados demandas que

extrapolem seu campo de atuação;

b) Compartilhará somente informações relevantes

para qualificar o serviço prestado, resguardando

o caráter confidencial das comunicações,

assinalando a responsabilidade, de quem as

receber, de preservar o sigilo.
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Sobre o sigilo profissional:

Art. 9º - É dever do psicólogo respeitar o sigilo

profissional a fim de proteger, por meio da

confidencialidade, a intimidade das pessoas,

grupos ou organizações, a que tenha acesso no

exercício profissional.

Art. 10º - Nas situações em que se configure

conflito entre as exigências decorrentes do

disposto no Art. 9º e as afirmações dos princípios

fundamentais deste Código, excetuando-se os

casos previstos em lei, o psicólogo poderá decidir

pela quebra de sigilo baseando sua decisão na

busca do menor prejuízo.

Art. 12º - Nos documentos que embasam as

atividades em equipe multiprofissional, o

psicólogo registrará apenas as informações

necessárias para o cumprimento dos objetivos do

trabalho.
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Art. 15º - Em caso de interrupção do trabalho do

psicólogo, por quaisquer motivos, ele deverá

zelar pelo destino dos seus arquivos

confidenciais.

§ 1º Em caso de demissão ou exoneração, o

psicólogo deverá repassar todo o material ao

psicólogo que vier a substituí-lo, ou lacrá-lo para

posterior utilização pelo psicólogo substituto.

§ 2º Em caso de extinção do serviço de

Psicologia, o psicólogo responsável informará ao

Conselho Regional de Psicologia, que

providenciará a destinação dos arquivos

confidenciais.

Art. 22º - As dúvidas na observância deste Código

e os casos omissos serão resolvidos pelos

Conselhos Regionais de Psicologia, ad

referendum do Conselho Federal de Psicologia.
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